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TERMO DE CONTRATO Nº ......./19/SMDIER, FIRMADO 

ENTRE O MUNICÍPIO DO RIO GRANDE E A EMPRESA 

.......................... PARA AQUISIÇÃO DE LICENÇAS 

PERPÉTUAS DE  VMWARE PARA VIRTUALIZAÇÃO 

DE SERVIDORES E PARA GERENCIAMENTO DE 

AMBIENTE VIRTUALIADO EM CONFORMIDADE 

COM O PREGÃO ELETRÔNICO Nº 071/2019 

 

 

 

O MUNICÍPIO DO RIO GRANDE, com sede nesta cidade, sito Largo Eng. 

João Fernandes Moreira, s/n, inscrito no CNPJ nº 88.566.872/0001-62, neste ato representado, 

conforme declaração de competência pelo Chefe do Gabinete de Compras, Licitações e Contratos 

– GCLC, Srº Ademir Giambastiani Casartelli, inscrito no CPF sob nº 139.673.040-00, 

denominado CONTRATANTE e de outro lado a empresa ..............., inscrita no CNPJ sob nº 

.......... estabelecida no Município de .......... nº ......., .........., CEP: ......., .........., neste ato 

representada pelo Sr ............ inscrito no CPF sob o nº .........., na qualidade de ..........., de agora 

em diante denominada CONTRATADA, de conformidade com o Pregão Eletrônico nº 

071/2019, lançada pelo Gabinete de Compras, Licitações e Contratos, Prefeitura Municipal do 

Rio Grande, contratam os serviços abaixo descritos mediante as seguintes cláusulas  e condições 

reciprocamente aceitas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O presente termo tem por objeto a contratação de 

empresa especializada para  aquisição de licenças perpétuas de software Vmware para 

virtualização de servidores e para gerenciamento de Ambiente Virtualizados com o objetivo de 

gerir todo o Datacenter da Prefeitura Muncipal do Rio Grande, em conformidade com o Termo 

de Referência, anexo e sobre a administração e responsabilidade da Secretaria de Municipio de 

Desenvolvimento, Inovação, Emprego e Renda.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR: O  CONTRATANTE  pagará, à  CONTRATADA,  o 

valor total de R$ ........  

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO:  O pagamento referente a licença será 

efetuado exclusivamente em conta bancária indicada pela Contratada, após a apresentação da 

Nota Fiscal ou Nota Fiscal Fatura, no prazo de 30(trinta) dias a contar, na respectiva fase de 

pagamento, da liquidação da despesa. 

 

Parágrafo Primeiro: A liquidação da despesa dar-se-á uma vez ocorrido o recebimento 

definitivo do objeto por parte da Contratante. 
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Parágrafo Segundo: O pagamento dos serviços será efetuado somente mediante comprovação 

mensal da real satisfação do serviço executado, atestado através de boletim próprio pela 

Secretaria responsável pelo contrato, exclusivamente em conta bancária indicada pela 

Contratada, após a apresentação da Nota Fiscal ou Nota Fiscal Fatura, no prazo de 30(trinta) dias 

a contar, na respectiva fase de pagamento, da liquidação da despesa. 

 

CLÁUSULA QUARTA-   DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  Além das obrigações 

previstas no Termo de Referência, a contratada obriga-se a: 

 

a) Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, os requisitos de habilitação exigidos no edital de origem; 

b) Responsabilizar-se pelo uso devido dos documentos, materiais e equipamentos 

eventualmente colocados sob sua guarda pela CONTRATANTE; 

c) Manter completo sigilo sobre as informações que lhe forem confiadas, não podendo cedê-

las a terceiros, sob nenhum pretexto, comprometendo-se, por seus empregados e prepostos, a tê-

las sob sua guarda; 

d) Submeter-se à fiscalização da CONTRATANTE, durante toda sua vigência do contrato; 

e) Não ceder ou sub-contratar, inteira ou parcialmente, os direitos e obrigações deste 

Contrato ou os dele resultantes, sem prévia e formal anuência da CONTRATANTE; 

f) Manter sigilo total e absoluto das informações e documentos da CONTRATANTE, não 

cedendo, usando em seu beneficio ou de terceiros durante toda a execução do Contrato, sob pena 

de ser responsabilizado civil e criminalmente por seus atos; 

g) Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre 

os produtos/serviços vendidos 

h) Cumprir na integra do Termo de Referência, anexo. 

i) Efetuar a entrega no prazo previsto no Termo de Referência, anexo. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA OBRIGAÇÃO DO CONTRATANTE:  Além das obrigações 

previstas no Termo de Referência, o  contratante obriga-se a: 

a) Efetuar o pagamento conforme transcrito neste contrato; 

b) Efetuar a fiscalização do contrato através da Secretaria responsável pelo contrato . 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA COBERTURA FINANCEIRA: As despesas decorrentes deste 

Contrato correrão por conta da  seguinte  dotação  orçamentária: 

 

21 – Secretaria de Municipio de desenvolvimento, Inovação, Emprego e Renda 

03 – Unidade de Inovação e Projetos Especiais 

04 – Administração 

122- administração Geral 

0351- Cidade Inteligente e Sustentável  

1914 – Projeto de Eficiência Administrativa 

4.4.90.40.00.00.00.00 – serviços de Tec. De Info. E Comunicação – PJ 
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4.4.90.40.05.00.00.00 – aquisição de sotfware pronto 

Cód. Red. 2232 

Recurso 1869 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA:  O presente contrato terá vigência de 12 (dez) meses 

contados a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado em conformidade com o Art. 57 da 

Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA GARANTIA- A contratada deverá respeitar a garantia conforme 

previsto no Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: A fiscalização do presente 

contrato será feita pela Secretaria responsável pelo contrato, a qual indicará servidor responsável. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES: À CONTRATADA, total ou parcialmente 

inadimplente, serão aplicadas as seguintes sanções legais, a saber: 

 

a) advertência; 

b)Multa administrativa equivalente a 10% (dez por cento) do valor do contrato; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo de 02 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO: Este Contrato poderá ser rescindido 

de acordo com os Arts. 78 e 79 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

Parágrafo Único: A rescisão deste Contrato implicará retenção de créditos decorrentes da 

contratação, até o limite dos prejuízos causados à Contratante 

 

 CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA OMISSÃO:Onde este contrato for omisso 

prevalecerão os termos da Lei Federal Nº 8.666/93 e demais legislação em vigor. 

 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA- - DO FORO: As partes contratantes  elegem o  FORO da 

Comarca do Rio Grande para dirimir quaisquer dúvidas que possam advir no cumprimento deste 

Contrato, ou após a sua vigência. 

 

E, por estarem de acordo com os termos do presente, após lido,  vai assinado 

pelas partes interessadas,em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

 

Gabinete de Compras, Licitações  e Contratos, .... de ...... de 2019 
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....... 
Contratada    

 

 

 

 

 

Claudio Crossetti Dutra 

Secretário de Município de Desenvolvimento, Inovação, Emprego e Renda 

 

 

 

 

 

Ademir Giambastiani Casartelli  

Chefe do Gabinete de Compras, Licitações e Contratos 

CC.: SMF/SMDIER/GCLC/CONTRATADA 

 

 FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

 Em virtude da complexidade da prestação do serviço e por estar previsto no art. 67  da Lei 

8.666/93, que versa sobre a necessidade de acompanhamento e fiscalização de todo o contrato 

administrativo por representante especialmente designado para tanto. A Secretaria responsável, 

nomeia como Fiscais do Contrato o(a) Senhor(a). 

___________________________________________________________________________e 

o(a) senhor(a)_____________________________________________________________. 

 

ciente: 

 

_________________________________________ 

Fiscal do contrato 
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________________________________________ 

Fiscal do serviço 

 

 

        Claudio Crossetti Dutra 

Secretário de Município de Desenvolvimento, Inovação, Emprego e Renda 

 

 

Rio Grande, 16 de agosto de 2019 

 

 

 

 

 

 


